Pré-projeto

 Projeto de lei Nº             /2022


[bookmark: _GoBack]“Dispõe sobre denominação da farmácia básica localizada no município de Chupinguaia/RO”


Lei:
Art.1º- Passa a denominar-se “Farmácia Básica Municipal Luiz Ferreira Pinto, a farmácia básica, localizada na Rua Osvaldo Cruz, Centro, no Município de Chupinguaia estado de Rondônia.
Art.2º- A prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o emplacamento da farmácia básica, conforme acima descrito.
Art.3º- Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação.




Chupinguaia, 11 de maio de 2022




__________________________________
Antônio Francisco Bertozzi
Vereador Presidente.
